
 

 

 

 

 

 

 

 

MEMORIAL DESCRITIVO 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

OBRA: PINTURA DO PRÉDIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS 

DUMONT 

LOCAL: RUA AFONSO PENA, Nº 60, CENTRO 



 

 

I. OBJETIVO  

 

O objetivo deste memorial descritivo é especificar os materiais e equipamentos 

e orientar a execução dos serviços relativos à execução de pintura do prédio da 

Prefeitura municipal de Santos Dumont no município de Santos Dumont - MG. É 

propósito, também, deste memorial descritivo, complementar as informações contidas 

nos projetos, elaborar procedimentos e rotinas para a execução dos trabalhos, a fim de 

assegurar o cumprimento do cronograma físico-financeiro, a qualidade da execução, a 

racionalidade, economia e segurança, tanto dos usuários, como dos funcionários da 

empresa contratada.  

 

 

II. DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

1. A execução dos serviços far-se-á sob a fiscalização técnica da Prefeitura Municipal de 

Santos Dumont - MG, através de profissional (is) devidamente habilitado(s) e 

designado(s). A presença da fiscalização na obra não diminuirá a responsabilidade da 

empresa contratada em quaisquer ocorrências, atos, erros ou omissões verificadas no 

desenvolvimento dos trabalhos ou a ele relacionados.  

 

2. Quando se fizer necessária a mudança nas especificações ou substituição de algum 

material por seu equivalente, por iniciativa da contratada, esta deverá apresentar 

solicitação escrita à fiscalização da obra, minuciosamente justificada.  

 

3. A Contratada deverá ter à frente dos serviços, responsável técnico, devidamente 

habilitado, além de ter encarregado, que deverá permanecer no serviço durante todas 

as horas de trabalho, e pessoal especializado de comprovada competência.  

 

4. A Contratada empregará boa técnica na execução dos serviços com materiais de 

primeira qualidade, de acordo com o previsto no projeto e nas especificações.  

 

5. Todas as despesas relativas à instalação da obra, execução dos serviços, materiais, 

mão-de-obra, equipamentos e ferramentas, óleos lubrificantes, combustíveis e fretes, 

transportes horizontais e verticais, impostos, taxas e emolumentos, leis sociais etc., bem 

como providências quanto a legalização da obra perante os órgãos municipais, estaduais 

ou federais, correrão por conta da Contratada.  

 



 

6. Os serviços serão pagos de acordo com o cronograma físico-financeiro e planilha 

orçamentária, aprovada pela Prefeitura Municipal de Santos Dumont - MG, através da 

fiscalização da obra.  

 

7. Os serviços rejeitados pela fiscalização devido ao uso de materiais que não sejam os 

especificados e/ou materiais que não sejam qualificados como de primeira qualidade ou 

serviços considerados como mal executados, deverão ser refeitos corretamente, com o 

emprego de materiais aprovados pela fiscalização e com a devida mão-de-obra 

qualificada, em tempo hábil para que não venha a prejudicar o Cronograma global dos 

serviços, arcando a contratada com o ônus decorrente do fato.  

 

8. No caso de dúvidas, erros, incoerências ou divergências que possam ser levantadas 

através deste caderno de encargos e especificações ou projetos, a fiscalização deverá 

ser obrigatoriamente consultada para que tome as devidas providências.  

 

9. Os serviços a serem executados são de caráter comum e de baixa complexidade na 

área da engenharia, tratando-se de intervenção em local público já consolidado. 

 

 

III. DIRETRIZES GERAIS  

 

1. SERVIÇOS PRELIMINARES  

 

1.1 PLACA DE OBRA  

Neste local deverá ser colocada a placa da obra em chapa de aço galvanizado 

com dimensões de 1,50 x 3,00 m de acordo com os padrões da Prefeitura Municipal de 

Santos Dumont - MG.  

 

1.2 LOCAÇÃO DE ANDAIME 

Refere-se exclusivamente ao fornecimento de andaime que será utilizado para o 

serviço de pintura da fachada do prédio da Prefeitura Municipal de Santos Dumont. Os 

andaimes serão tipo torre, de encaixe, incluindo diagonal, barras de ligação, sapatas ou 

rodízios e demais itens necessários à montagem, não incluindo a montagem e 

desmontagem da estrutura. O quantitativo é medido em metros locados por mês. 

 

1.3 DESMONTAGEM/MONTAGEM DE ANDAIME 

Refere-se ao serviço de montagem/desmontagem de andaime fornecido, 

tubular, tipo torre, não incluindo o fornecimento do andaime.  

 

 



 

 

2. PINTURA 

 

2.1 LIXAMENTO DE PAREDE 

 Refere-se ao serviço de lixamento manual de paredes para remoção de camada 

de tinta existente e regularização da superfície que receberá nova camada de tinta. 

Deve-se iniciar o serviço lixando áreas mais altas com movimentos leves e circulares, 

após limpeza prévia da superfície que será lixada. Posteriormente serão atingidas 

camadas mais baixas até finalizar a área pretendida. 

 

2.2 LIXAMENTO DE METAIS 

 Refere-se ao serviço de lixamento manual de superfície metálica para remoção 

de camada de tinta existente e regularização da superfície que receberá nova camada 

de tinta.  

 

2.3 EMASSAMENTO EM ESQUADRIA DE MADEIRA 

 Refere-se ao serviço de emassamento de esquadria em madeira com massa a 

óleo, duas demãos, incluindo lixamento para pintura a óleo ou esmalte. Deverá ser 

aplicada em todas as janelas. 

 

2.4 PINTURA ACRÍLICA EM PAREDES SEM MASSA CORRIDA 

As superfícies que irão receber tinta acrílica sem massa corrida deverão ser 

secas, deverá ser aplicado uma ou duas demãos de selador. Em seguida deverá ser 

aplicada tinta acrílica com rolo, pincel ou trincha, diluída em 20% de água. A primeira 

demão servira como seladora em superfícies pouco porosas. A segunda mão em diante 

deverá ser aplicada pura, sendo que, entre uma demão e outra deverão ser observados 

intervalos mínimos de 06 horas. As tintas deverão ser rigorosamente agitadas dentro 

das latas e periodicamente revolvidas antes de usadas, evitando-se dessa forma a 

sedimentação dos pigmentos e componentes mais densos. 

 

2.5 PINTURA ÓLEO/ESMALTE EM ESQUADRIAS DE MADEIRA 

Deverão ser aplicadas 2 demãos de tinta para alcançar a coloração uniforme 

desejada e a tonalidade equivalente à da parede. As superfícies de madeira que forem 

pintadas com tinta óleo/esmalte deverão ser previamente lixadas a seco com lixa, 

posteriormente deverá ser removido todo o pó da lixa. Em seguida, uma demão de 

aparelhamento de acabamento fosco deverá ser aplicada com trincha. Após, uma 

demão de massa corrida deverá ser aplicada, bem calcada, em todas as fendas, 

depressões e orifícios de pregos ou parafusos. Em seguida, deverá ser procedido 

lixamento a seco lixa nº 1 ou 1,5 e subsequentemente limpeza com pano seco. Após, 

segunda demão leve de massa corrida deverá ser aplicada para correção dos defeitos 



 

remanescentes. Em seguida, lixamento a seco com lixa n º00 e subsequente limpeza 

com pano seco. Finalmente deverão ser aplicadas, com pincel ou rolo, duas demãos de 

acabamento com óleo/esmalte sintético. 

 

2.6 PINTURA ÓLEO/ESMALTE EM METAIS 

Deverão ser aplicadas 2 demãos de tinta para alcançar a coloração uniforme 

desejada e a tonalidade equivalente à desejada. As metálicas que forem pintadas com 

tinta óleo/esmalte deverão ser previamente lixadas a seco com lixa, posteriormente 

deverá ser removido todo o pó da lixa. Em seguida, uma demão de aparelhamento de 

acabamento fosco deverá ser aplicada com trincha. Após, uma demão de massa corrida 

deverá ser aplicada, bem calcada, em todas as fendas, depressões e orifícios de pregos 

ou parafusos. Em seguida, deverá ser procedido lixamento a seco lixa nº 1 ou 1,5 e 

subsequentemente limpeza com pano seco. Após, segunda demão leve de massa 

corrida deverá ser aplicada para correção dos defeitos remanescentes. Em seguida, 

lixamento a seco com lixa n º00 e subsequente limpeza com pano seco. Finalmente 

deverão ser aplicadas, com pincel ou rolo, duas demãos de acabamento com 

óleo/esmalte sintético. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

IV. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Sinalização provisória da obra, inclusive desvio de tráfego: Com o objetivo de 

proporcionar segurança para a execução da obra será realizada a sinalização provisória, 

inclusive desvio de tráfego, sendo que a Contratada deverá apresentar o plano de 

sinalização, de acordo com as etapas de execução da obra por trechos. Para garantir a 

correta aplicação das normas de segurança da obra deverão ser adotadas todas as 

diretrizes a serem definidas pela Prefeitura Municipal. Nenhum serviço deverá ser 

iniciado sem a implantação prévia da sinalização de segurança, devendo ser 

rigorosamente observada a sua manutenção enquanto perdurarem as condições de 

obra que o justifiquem. Recomenda-se especial atenção na manutenção da sinalização 

horizontal e vertical nos locais de desvio de tráfego.  

A obra deverá ser entregue limpa e em total acordo com as especificações acima 

expostas. 

Santos Dumont – MG, 23 de setembro de 2024. 

 

 

 

______________________________ 

Pedro Giovanni Vieira Vidal 

Engenheiro Civil 

CREA: 59.552/D – MG 

 

 

 

 

______________________________ 

Carlos Alberto Azevedo 

Prefeito Municipal de Santos Dumont 
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